
Estado do Acre
Assembléia Legislativa

Gabinete do Deputado Helder Paiva

INDICAÇÃO N. /56 12009

Indico na forma regimental à Mesa Diretora, de acordo com o

que preceitua o artigo 169 do Regimento Interno desta Casa, que seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Estado para junto a Secretaria de Saúde e Gerências Municipais, criem

nas unidades hospitalares dos Municípios de Plácido de Castro,

Cruzeiro do Sul e Assis Brasil - Núcleo Especializado para tratamento

prioritário, diagnóstico e orientação sobre doenças tropicais, como

Hepatites e Malária.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO"

17 de novembro de 2009.



Estado do Acre
Assembléia Legislativa

,Gabinete do Deputado Helder Paiva

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados,

A localização geográfica do Estado do Acre, no seio da Floresta

Amazônica, faz com que tenhamos um contato próximo com doenças

tropicais como hepatites e malárias -, são doenças que fazem parte da nossa

história, oriundas dos seringais e de regiões afastadas as margens de nossos

rios.

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados,

São visíveis os avanços no Sistema de Saúde implementados

pelo Governo do Estado, mas ainda há muito o que fazer, como aliados

políticos e parceiros na administração, visamos com esta indicação auxiliar o

Governo, num assunto importante que tem gerado debates no seio de nossa

sociedade, que é o sistema de saúde pública.

Pretendemos com esta indicação, que o Governo crie nas

Unidades Hospitalares dos municípios fronteiriços como Plácido de Castro,

Assis Brasil e Cruzeiro do Sul - Núcleos Específicos, para diagnóstico,

exames e tratamento de doenças tropicais como hepatites e malária. Somos

sabedores, que estes serviços são em parte prestados em Rio Branco, e a

distância gera agravamento destas doenças.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CART AXO"

17 de novembro de 2009.
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